Banco de Portugal

EUROSISTEMA

INSTRUGAO N.° 26/2009 Folha

Temas | SUPERVISAO

Supervisio Comportamental

ASSUNTO: Divulga¢ao de taxas mdximas aplicdveis aos contratos de crédito
aos consumidores

Com a publicagio do Decreto-Lei n.° 133/2009, de 2 de Junho, que transpds para a
ordem juridica interna a Directiva n.© 2008/48/CE, de 23 de Abril, relativa a contratos
de crédito aos consumidores, foi estabelecido o regime de taxas méximas aplicdveis a
estes contratos. Estas taxas mdximas sio determinadas com base nas Taxas Anuais de
Encargos Efectivas Globais (TAEG) médias praticadas no mercado pelas institui¢oes
de crédito no trimestre anterior, acrescidas de um terco, como resulta do nimero 1
do artigo 28.° daquele Decreto-Lei.

Estas taxas s3o divulgadas trimestralmente pelo Banco de Portugal para os diferentes
tipos de crédito e aplicam-se aos contratos a celebrar no trimestre seguinte.

As taxas definidas na presente Instrugio constituem limites méximos aos encargos
que podem ser contratados em cada tipo de contrato de crédito, nao podendo, em
caso algum, ser referidas como “taxas legais”. A liberdade de contratacio de condicoes
de financiamento mantém-se, com a tinica excep¢io do cumprimento destes limites.

Assim, no uso da competéncia que lhe é atribuida pelo artigo 17.° da sua Lei Orginica
e pelo artigo 28.° do Decreto-Lei n.° 133/2009, de 2 de Junho, o Banco de Portugal
determina o seguinte:

1. Os contratos de crédito aos consumidores, celebrados no 4mbito do Decreto-Lei
n.° 133/2009, a partir de 1 de Janeiro de 2010, deverdo observar o regime de taxas
mdximas definido no artigo 28°.

2. No primeiro trimestre de 2010, vigoram, para cada tipo de contrato de crédito,
as TAEG méximas constantes do quadro abaixo:

Tipo de contrato de crédito TZM_EG
Maxima

Crédito Pessoal

Finalidade Educacgéo, Saude e Energias Renovaveis 8,7%

Locacgéo Financeira de Equipamentos 6,3%

QOutros Créditos Pessoais 19,6%
Crédito Automoével

Locacéo Financeira ou ALD: novos 8,0%

Locacgao Financeira ou ALD: usados 10,3%

Com reserva de propriedade e outros: novos 11,5%

Com reserva de propriedade e outros: usados 16,1%
Cartﬁfag de Créd.it.o, Linhas de Crédito, Contas Correntes 32.8%
Bancérias e Facilidades de Descoberto

3. Os tipos de contrato de crédito constantes do quadro anterior tém correspondéncia
com as categorias de crédito definidas na Instrugio n.c 12/2009.

4. Esta Instrugao entra em vigor no dia 1 de Janeiro de 2010.

Outros dados:




